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Senhora Presidente,

Nobres Edis,

Gabir"tete do Prefeito

General Sampaio, 04 de setembro de Z0Z5

A Excelentíssima Senhora Vereadora,
DIERNIS SAMARA PED(OTO GAMA
Presidente cla Câmara }r4unicipal de General Sampaio

:.-;iiiatuT;t

Ao cumprimentá-la cordialmente, apresento a esta Casa, o presente

Projeto de Lei que "Altera o anexo unico da Lei n" 907, de ZZ de maio de

2025, na forma que indica e dá outras providências."

A presente propositura, visa incluir o cargo de auxiliar de laboratorio

ao allexo unico da Lei n" 902, ZZ

Referida medida, foi aprovada

n" 26/2025 (Autografo n" 34/ZOZ5), a

agosto d,e 2025.

por esta Casa nos termos da JvÍensagem

deu origem a Lei n" 911, de 28 de

Contudo, por effo material, a remuneração que constou no anexo

unico cla Lei n" 902, deZZ de maio de2025, alterado pela Lei no 911, de 28

de agosto de 2025, fbi grafado equivocadamente , razáo pela qual, a presente

propositura visa corrigir referido lapso.
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I Diante do exposto, rogamos a Vossa Excelência a apreciacão do

pre.sente Projeto de Lei, o qual esperalnos sua aprovação com o apoio dos

ilustre-s pares.

Atenciosarnente,

J IRO

wffiffi' $w
Âvenicla Josê §ievêrinü Filho, N! 257 Sagrêcjo Corêçâo De JesLis, CEp: 6A?8A,()0Õ

â5 3357 1C88,/ www.gc+nÕrê lsa rnprio.c$.$üv.br

a



L

#eneral
Sampaio

í rw*
lwtw.*rtut Gabinete do Prefeit<:

PROJETO DE LEI No 29, DE 04 DE SETEMBRO DE 2O2s

Altera o anexo unico da Lei n" 902,
deZZ de maio de20Z5, na forma que
inclica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas

atribuições legais e com esteio no Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

submete a Colenda CÂUANR MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO,

para apreciacão, deliberação e posterior aprovação do seguinte Projeto de Lei:

Art. 1' O anexo unico da Lei n" 902, de 77de maio de 2075 passa a vigorar

coflra inclusão de cargo, na forma do anexo único desta Lei.

Art.7" Esta Lei entra em vigôr na data de sua

deArt. 3' Fica revogada, a partir do clia 28 de agosto ZOZ5, A lei n" 911, de

28 de agosto de 2025.

PAÇO DA PREFEITURA DE GENERAL SAMPAIO, em 04 de setembro de

2025

JoÃo EIRO

,Avor-lida Josê severino Filho, Ne 257 §agrcdÕ cor;lçãio De Jesus, c§p: 6273a-000
A5 3357 - 1CA8 I www. gen L?ra I sà rt pâ io.ce.-{jov.b r

W ffi{:## , W



MY, "'T
ffi.{§,:§üffi I f*x.*r *

ir:ltw"grt#t

iririr I i : t.

{ienerail
Sampaio

Gabinete do Prefeit0

ANEXO UNICO DO PROJETO DE LEI N' zg,DE 04 DE SETEMBRODE 2OZ5

Cargo Carga Horária VencimenteBase

( ..)

Auxiliar de Laboratorio 40h R$ 3.000,00

PAÇO DA PREFEITLIRA DE GENERAL SAMPAIO, ern 04 de setembro de

2075
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